
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.087, 
DE 3 DE ABRIL DE 2009

Altera a Lei Complementar nº 1086, de 18
de fevereiro de 2009, que instituiu
Bonificação por Resultados - BR, no âmbito
do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza - CEETEPS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Ficam acrescentadas à Lei Complemen-

tar nº 1086, de 18 de fevereiro de 2009, as seguintes
Disposições Transitórias:

“Disposições Transitórias
Artigo 1º - A Bonificação por Resultados - BR, de

que trata esta lei complementar, será paga relativa-
mente ao exercício de 2008.

Artigo 2º - Para o efeito do disposto no artigo 1º
destas Disposições Transitórias, serão considerados
como índice agregado de cumprimento de metas a que
se refere o artigo 9º, inciso I, desta lei complementar:

I - para as Faculdades de Tecnologia - FATEC’s ou
Escolas Técnicas Estaduais - ETEC’s, em cada grupo, a
proporção dos resultados respectivamente alcançados
comparados com o melhor resultado do período de
2004 a 2008, observados o Sistema de Avaliação Insti-
tucional - SAI, o Sistema de Acompanhamento Institu-
cional de Egressos - SAIE e o Exame Nacional do Ensi-
no Médio do Ministério da Educação - ENEM; e

II - para a Administração Central, a média dos
resultados das Unidades de Ensino, ponderada pelo
número de alunos, acrescida dos resultados alcançados
no cumprimento das metas do Programa de Expansão
e das demais metas do Plano Plurianual - PPA.

Parágrafo único - Os índices de cumprimento de
metas obtidos no exercício de 2008 constituirão os
valores de referência e os valores de cada unidade
para a definição das metas dos próximos exercícios.”

Artigo 2º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
19 de fevereiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2009
JOSÉ SERRA
Geraldo Alckmin
Secretário de Desenvolvimento
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3

de abril de 2009.

Leis
LEI Nº 13.485, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Revaloriza os pisos salariais mensais dos tra-
balhadores que especifica, instituídos pela
Lei nº 12.640, de 11 de julho de 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 12.640, de 11 de julho de

2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Artigo 1º - No âmbito do Estado de São Paulo, os pisos

salariais mensais dos trabalhadores a seguir indicados ficam
fixados em:

I - R$ 505,00 (quinhentos e cinco reais), para os trabalha-
dores domésticos, serventes, trabalhadores agropecuários e flo-
restais, pescadores, contínuos, mensageiros e trabalhadores de
serviços de limpeza e conservação, trabalhadores de serviços de
manutenção de áreas verdes e de logradouros públicos, auxi-
liares de serviços gerais de escritório, empregados não-especia-
lizados do comércio, da indústria e de serviços administrativos,
cumins, “barboys”, lavadeiros, ascensoristas, “motoboys”, tra-
balhadores de movimentação e manipulação de mercadorias e
materiais e trabalhadores não-especializados de minas e
pedreiras;

II - R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), para os operado-
res de máquinas e implementos agrícolas e florestais, de máqui-
nas da construção civil, de mineração e de cortar e lavrar
madeira, classificadores de correspondência e carteiros, tintu-
reiros, barbeiros, cabeleireiros, manicures e pedicures, dedeti-
zadores, vendedores, trabalhadores de costura e estofadores,
pedreiros, trabalhadores de preparação de alimentos e bebidas,
de fabricação e confecção de papel e papelão, trabalhadores
em serviços de proteção e segurança pessoal e patrimonial, tra-

balhadores de serviços de turismo e hospedagem, garçons,
cobradores de transportes coletivos, “barmen”, pintores, enca-
nadores, soldadores, chapeadores, montadores de estruturas
metálicas, vidreiros e ceramistas, fiandeiros, tecelões, tingido-
res, trabalhadores de curtimento, joalheiros, ourives, operado-
res de máquinas de escritório, datilógrafos, digitadores, telefo-
nistas, operadores de telefone e de “telemarketing”, atenden-
tes e comissários de serviços de transporte de passageiros, tra-
balhadores de redes de energia e de telecomunicações, mestres
e contramestres, marceneiros, trabalhadores em usinagem de
metais, ajustadores mecânicos, montadores de máquinas, ope-
radores de instalações de processamento químico e superviso-
res de produção e manutenção industrial;

III - R$ 545,00 (quinhentos e quarenta cinco reais), para os
administradores agropecuários e florestais, trabalhadores de
serviços de higiene e saúde, chefes de serviços de transportes e
de comunicações, supervisores de compras e de vendas, agen-
tes técnicos em vendas e representantes comerciais, operadores
de estação de rádio e de estação de televisão, de equipamen-
tos de sonorização e de projeção cinematográfica e técnicos em
eletrônica.” (NR)

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor no primeiro dia do mês
subseqüente ao da data de sua publicação

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2009
JOSÉ SERRA
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3

de abril de 2009.

Decretos
DECRETO Nº 54.201, 
DE 3 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Justiça e da Defesa da Cidadania, visan-
do ao atendimento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

100.000,00 (Cem mil reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 9º, § 2º, item
1, da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro de 2008, e de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
4 4 50 42 AUXÍLIOS 5 100.000,00

T O T A L 5 100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.1702.4943 ATENDIMENTO ACOLHIM.FAMILIARES

VÍTIMAS 100.000,00
5 4 100.000,00

T O T A L 100.000,00
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TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
T O T A L 5 4 100.000,00
ABRIL 100.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 1 100.000,00 100.000,00 0,00
TOTAL GERAL 100.000,00 100.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.202, 
DE 3 DE ABRIL DE 2009

Institui o Prêmio Cidadão Voluntário de
Defesa Civil do Estado de São Paulo e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Prêmio Cidadão Volun-

tário de Defesa Civil do Estado de São Paulo, destinado
a premiar as empresas e pessoas que por suas ações
meritórias tenham contribuído voluntariamente, em
parceria com a Coordenadoria Estadual de Defesa
Civil, na ajuda humanitária às comunidades paulistas
ou de outros Estados.

Artigo 2º - O Prêmio de que trata o artigo 1º deste
decreto terá as seguintes características:

I - será cunhado em metal dourado, no formato
hexagonal, tamanho de 8,0cm em cada lado, com
espessura de 0,5cm, com o símbolo da Defesa Civil do
Estado de São Paulo sobre uma base também de metal
de 16,0cm de comprimento, por 12,0cm de largura e
4,0cm de altura;

II - na parte frontal trará o símbolo da Defesa Civil
do Estado de São Paulo, em alto relevo, (hexágono
laranja, triângulo eqüilátero azul e o brasão do Estado
de São Paulo), ladeado pelas inscrições:

a) “Cidadão Voluntário”;
b) “Estado de São Paulo”;
c) “Defesa Civil somos todos nós” na base do

triângulo;
III - na sua parte posterior ostentará as inscrições:
a) Governo do Estado de São Paulo;
b) Governador José Serra;
c) Brasão da Casa Militar;
d) Casa Militar;
e) Coordenadoria Estadual de Defesa Civil;
f) nome do Coordenador e ano da outorga.
Artigo 3º - O Prêmio será concedido por resolução

do Chefe da Casa Militar, mediante provocação de
qualquer cidadão, nascido ou residente no Estado de
São Paulo e ligado, direta ou indiretamente ao Sistema
Estadual de Defesa Civil, ouvido o Conselho Estadual
de Honrarias e Mérito.

Artigo 4º - Da indicação constarão as razões que a
justifique e o “curriculum vitae” do indicado.

Artigo 5º - O Prêmio Cidadão Voluntário de Defesa
Civil do Estado de São Paulo poderá ser concedido em
caráter póstumo.

Artigo 6º - A entrega do Prêmio Cidadão Voluntá-
rio de Defesa Civil do Estado de São Paulo será feita,
sempre que possível, em cerimônia pública, pelo Chefe
da Casa Militar ou quem por ele for designado.

Artigo 7º - Não terá direito ao Prêmio Cidadão
Voluntário de Defesa Civil do Estado de São Paulo e
perderá aquele já concedido, quem tenha praticado
qualquer ato contrário à dignidade e ao espírito da
honraria, devendo, neste caso, devolver a venera à
Casa Militar, sob pena de apreensão.

Artigo 8º - A Casa Militar, ouvida a Coordenadoria
Estadual de Defesa Civil, estabelecerá em ato próprio
as normas e os procedimentos a serem atendidos para
a outorga do prêmio de que trata este decreto.

Artigo 9º - A Coordenadoria Estadual de Defesa
Civil providenciará a publicação dos nomes dos outor-
gados.

Artigo 10 - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento da Casa Militar.

Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2009.

DECRETO Nº 54.203, 
DE 3 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre o regulamento do “Prêmio
Josué de Castro de Combate à Fome e à
Desnutrição”, instituído pela Lei nº 12.045,
de 21 de setembro de 2005

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o regulamento do “Prê-

mio Josué de Castro de Combate à Fome e à Desnutri-
ção”, instituído pela Lei nº 12.045, de 21 de setembro
de 2005, na conformidade do Anexo que acompanha
este decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2009
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2009.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 54.203, de 3 de abril de 2009
REGULAMENTO DO “PRÊMIO JOSUÉ DE CASTRO
DE COMBATE À FOME E À DESNUTRIÇÃO”
SEÇÃO I
Do Prêmio e seus Objetivos
Artigo 1º - O Prêmio “Josué de Castro de Combate

à Fome e à Desnutrição”, regido por este regulamento,
é concedido anualmente e tem por objetivo identificar,
certificar, premiar e difundir iniciativas voltadas à for-
mulação de soluções concretas para o combate à fome
e a promoção da segurança alimentar e nutricional.

Parágrafo único - Serão premiadas duas categorias
de iniciativas:

1. a melhor pesquisa científica realizada por uni-
versidades ou instituições de pesquisa públicas ou pri-
vadas do Estado de São Paulo;

2. o melhor programa ou projeto de política públi-
ca desenvolvido por órgãos públicos do Estado de São
Paulo, municipal ou estadual.

SEÇÃO II
Das Inscrições
Artigo 2º - Podem concorrer ao Prêmio:
I - as universidades ou instituições de pesquisa

públicas ou privadas do Estado de São Paulo;
II - os órgãos públicos estaduais ou municipais do

Estado de São Paulo.
§ 1º - As inscrições serão feitas somente pela Inter-

net, por intermédio do endereço eletrônico www.con-
sea.sp.gov.br, adotando o roteiro da ficha de inscrição
que conterá:

1. título do trabalho;
2. autores;
3. instituição;
4. local;
5. categoria.
§ 2º - O arquivo anexado deverá atender aos

seguintes requisitos:
1. conter no mínimo 2 (duas) e no máximo 5

(cinco) laudas;
2. não superior a 2 (dois) megabites;
3. poderá conter figuras, ilustrações, quadros e ou

tabelas.
§ 3º - Para a categoria Pesquisa a apresentação

deverá contemplar:
1. introdução;
2. objetivos;
3. metodologia;
4. resultados;
5. conclusões;
6. referências bibliográficas.
§ 4º - Para a categoria Programa ou Projeto:
1. introdução;
2. objetivos;
3 público alvo;
4. meta;
5. estratégias;
6. indicadores.
§ 5º - O prazo para inscrição inicia no primeiro dia útil

da segunda quinzena de julho, encerrando-se no último
dia útil da primeira quinzena de agosto de cada ano civil.

§ 6º - Cabe ao Júri de Seleção decidir não conferir
a premiação, quando nenhuma das inscrições recebi-
das atender aos objetivos ou não cumprir os requisitos
previstos neste regulamento.

§ 7º - Não haverá limite de inscrições por instituição.


